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MENSAGEM N 64, de 11 de novembro de 2022. 

Encaminha Projeto de Lei Complementar que dispõe 
sobre os critérios de apuração do valor venal dos 
imóveis para efeito de cálculo do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, e dá 
outras providências. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa digna 
Casa Legislativa, Projeto de Lei Complementar que busca ratificar as disposições do Decreto 
Municipal nº 859, de 23 de dezembro de 1998, que dispõe sobre os critérios de apuração do valor 
venal dos imóveis para efeito de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
— IPTU. 

Tal iniciativa se dá em cumprimento à recomendação emanada do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais -- TCE MG no Processo de Auditoria nº 1.077.101 pelo qual passa o Município 
de Alfenas, no intuito de se cumprir o princípio da legalidade estrita aplicável ao Direito Tributário 
por força do art. 150, inciso I, da Constituição Federal Brasileira de 1988. 

Ressalte-se não estar sendo implementada nenhuma inovação em relação aos critérios 
atualmente já utilizados para a apuração e atualização do valor venal dos imóveis para efeito de 

cálculo do IPTU no Município de Alfenas, mas somente transportadas para uma lei complementar 

a disposições vigentes do mencionado Decreto Municipal n2 859, de 1998. 

Por essas razões, sendo a proposição legislativa ora apresentada de extrema relevância, e 

considerando o princípio da anterioridade aplicável ao Direito Tributário, solicitamos a colaboração 
do Poder Legislativo para que o presente Projeto de Lei possa ser apreciado e deliberado ainda neste 

ano de 2022, de forma que a correção em nossa legislação possa entrar em vigência já no exercício 
financeiro de 2023. 

Diante do exposto, na certeza do acolhimento da proposta e a pronta aprovação do Projeto 
de Lei, renovamos a Vossa Excelência e a•: eus ilustres ares protestos de elevada consideração e 
apreço. / , 

Cordialmente, 

FA 
, ~ 

4.,_.' • S • t 
Pr' f& o Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor, 
Vereador JAIME DANIEL DOS SA OS 

Presidente da Câmara Municipal de Alfenas 
Nesta 

Câmara Municipal de Alfenas 
Local Origem: Prefeitura Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº o3 , de 11 de novembro de 2022. 

Dispõe sobre os critérios de apuração do valor 
venal dos imóveis para efeito de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Os critérios de apuração do valor venal dos imóveis para efeito de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial e Predial Urbana - IPTU, são os fixados por esta lei. 

Art. 2º O valor de cada terreno será obtido pela multiplicação de sua área pelo valor 
básico unitário do metro quadrado (m2), aplicando os correspondentes fatores de correção, 
sendo expresso pela seguinte fórmula: 

\,. I. ., . At V M 2T x R 

Ontïe .

VT w \F<tlor cicy terreno 
AT Area do terreno 
VM2T ~- Valor bã.siwo uni►ãrio do metro quadrado do terreno 

~.~C  Fatores de correção do valor do terreno Wrofundic.lad.c,, 
Testada, Toprrr,~ra;~a e Gleba. 

Art. 32 Os valores básicos unitários do metro quadrado (m2) dos terrenos são os 

constantes da Planta Genérica de Valores. 

Art. 42 No cálculo do valor dos terrenos serão aplicados os seguintes fatores de 

correção: 

I — Fator Profundidade; 
II — Fator Testada; 
III — Fator Topografia; 
IV — Fator Gleba. 
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Art. 52 O Fator Profundidade dos terrenos será obtido em função de sua 
profundidade equivalente (PE), que corresponderá ao quociente da área pela extensão de 
sua testada principal, e os coeficientes são os constantes da tabela a seguir: 

-~-~~-~-- ---

Profundidade ~qu~ivaieu ~ ~~►~ ~~~--~ 

de 20 a 30 ml 

de 10 a 20 ml 

até 1.0 ml 

de 3 0 a 60 ml 

acima de 60 ml 

R 

PrOfiandidade Equivalente(P13) ,Are do Terreno 
Testada Principal 

.. '.l' -~✓r.vA~+i/+.tichr:snn~n+irmrwiWe.+-v+N~~wayY.rW.xt4vm+er~vw`.war~ 

f r+:b 

~ 

Art. 62O Fator Testada dos terrenos será obtido em função de sua testada principal 
e corresponderá à raiz quarta do quociente da testada principal pela testada padrão 10,00 
ml (dez metros lineares), sendo que os coeficientes são os constantes da seguinte tabela: 

w 

Art. 72O Fator Topografia dos Terrenos será obtido em função da sua situação em 
relação ao logradouro, aplicados os coeficientes da tabela a seguir: 
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( cfickft4 

Art. 8º O Fator Gleba dos terrenos será obtido em função de sua área e 
corresponderá à raiz quadrada do quociente de 5.000 (cinco mil) pela área de cada terreno, 
conforme a tabela a seguir: 

Á.rca (1a (;#eba 

De 5.000  a 20.000 inn 

Acima dc 4c?.000 m2 

CaeliCkIrtC 

Area d'cE 1eba 

Parágrafo único. O Fator Gleba somente será aplicado nos terrenos com área 
superior a 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados). 

Art. 92 No caso de terrenos nos quais os critérios de avaliação possam conduzir a 
resultados inadequados ou injustos, poderá ser realizada avaliação especial que deverá ser 
submetida à apreciação do Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 10. O valor da edificação será obtido pela multiplicação de sua área pelo valor 
básico unitário do metro quadrado (m2) correspondente à classificação da construção, 
aplicado o Fator de Correção relativo ao estado de conservação, conforme a seguinte 
fórmula: 
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Parágrafo único. A área construída será calculada pelo contorno externo das 
paredes ou pilares da edificação. 

Art.11. Os valores básicos unitários do metro quadrado (m2) correspondente ao tipo 
e classificação da construção são os constantes da Planta Genérica de Valores. 

Parágrafo único. As áreas das dependências terão seu valor unitário do metro 
quadrado fixado à razão do 60% do valor do metro quadrado correspondente à(s) 
edificação(ões) principal(is) da unidade imobiliária. 

Art. 12. Para a determinação do valor básico unitário do metro quadrado (m2) da 
construção, as mesmas serão enquadradas nas seguintes categorias: 

I - Edificação tipo CASA ou SOBRADO: 
a) Alto; 
b) Bom; 
c) Médio; 
d) Baixo; 
e) Mínimo; 

II -. Edificação tipo APARTAMENTO: 
a) Alto; 
b) Bom; 
c) Médio; 
d) Baixo/Mínimo; 

III — Edificação tipo LOJA ou ESCRITÓRIO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
a) Alto; 
b) Bom; 
c) Médio; 
d) Baixo; 
e) Mínimo; 

IV — Edificação tipo FÁBRICA/INDÚSTRIA: 
a) Alto/Bom; 
b) Médio; 
c) Baixo; 
d) Mínimo; 

V — Edificação tipo GALPÃOITELHEIRO: 
a) Alto/Bom; 
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b) Médio; 
c) Baixo; 
d) Mínimo; 

VI— Edificação tipo ESPECIAL: 
a) Alto; 
b) Bom; 
c) Médio; 
d) Baixo; 
e) Mínimo; 

Art. 13. Para efeito de enquadramento anterior no que diz respeito à classificação 
do padrão de acabamento, as edificações ficam assim caracterizadas: 

I — ALTO: um ou mais pavimentos; estrutura de alvenaria, concreto e ferro; fachada 
com preocupação arquitetônica, revestida de pedras, mármores, pastilhas ou similares de 
excepcional qualidade; revestimento interno de excelente qualidade, a base de massa 
corrida, azulejos finos e decorados até o teto, pisos de mármore, cerâmicos de primeira 
qualidade, pedras, assoalho ou de madeira de fina qualidade ou carpetes; forro com laje pré 
fabricada ou madeira decorada; pintura a base de látex; portas especiais, vitrôs e venezianas 
de alumínio ou madeira de lei; armários embutidos com revestimento interno; existência de 
lareira ou não; instalação hidráulica com tubulações especiais e completa; instalação elétrica 
com aparelhos de iluminação artística; banheiros sociais e privativos; dependências de 
empregados; dormitórios; áreas livres; garagens; lavabos; salas; corredores; jardins; piscina; 
vestiários; salões de jogos e festas; edículas e quiosques. 

II— BOM: um ou mais pavimentos; estrutura de alvenaria, concreto e ferro; fachada 
especial, revestida de pedras, pastilhas ou materiais equivalentes; revestimento interno com 
materiais de primeira, azulejos decorados ou não, até o teto, pisos cerâmicos ou 
equivalentes, assoalhos, toros de madeira ou carpetes; forro com laje pré fabricada ou 
madeira decorada; pintura a base de látex ou equivalente; portas especiais, vitrôs e 
venezianas de alumínio ou madeira de lei; armários embutidos com revestimento interno; 
instalação elétrica completa e fina; banheiro social e privativo; dependência de empregados; 
dormitórios; área de serviço; áreas livres; garagem; lavabos; salas; corredores; muro de 
alvenaria; gradil de ferro ou similar, com ou sem portões. 

III — MÉDIO: um ou dois pavimentos; estrutura de alvenaria e concreto; 
revestimento externo e interno com uma demão de argamassa; pintura a base de látex ou 
têmpera; pisos de cerâmica ou toros; forro de madeira ou similar; telhas vã ou placas de 
aglomerado; base interna com azulejo de até 1,50 metros de altura; portas, vitrôs e 
venezianas comuns; instalação hidráulica e elétrica simples; acabamento econômico; 
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fachada simples; muro ou mureta de alvenaria ou meio gradil de ferro; contendo banheiro, 
copa, cozinha, sala, dormitórios, corredor, área de serviço e despejo. 

IV — BAIXO: pavimento térreo; estrutura de alvenaria; fachada simples; revestimento 
externo e interno com uma demão de argamassa; pintura simples; pisos cimentados (cerâmicos 
de qualidade inferior ou tacos de madeira); forro; telhas vã ou placas de aglomerado; base 
interna a óleo ou azulejos de inferior qualidade (até 1,50 metros de altura); portas, vitrôs e 
venezianas comuns; instalação hidráulica e elétrica simples; sem edícula; contendo banheiro, 
cozinha, dormitórios, sala e área de serviço. 

V — MÍNIMO: pavimento térreo; estrutura de alvenaria ou madeira, conjugada ou 
geminada; material empregado de pouca qualidade; pequena área construída; piso tijolado ou 
cimentado; forro de madeira simples, quando existente; sem dependências e com materiais de 

acabamento inexistentes ou de má qualidade. 

Art. 14.O Fator Conservação corresponderá à conservação aparente da edificação e os 
coeficientes são os constantes da tabela a seguir: 

f

Art.15. Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade autônoma edificada, 

será calculada a fração ideal do terreno pela fórmula seguinte: 

FRAÇÃO IDEAL = Area do Terreno X Area da Unidade 
Área Total da Edificação 

Art.16. Nos casos singulares de edificações especiais, nos quais os critérios de avaliação 

possam conduzir a resultado inadequado ou injusto, poderá ser efetuada avaliação especial, a 
qual será submetida à apreciação do Secretário icipal de Fazenda. 

Art. 17. Esta lei entra em vi sor na dat. . - .ua pub ação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

~ 
FÁBIO ..  4 S FLO 

Pre ei • Municipal 
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Art. i Os critérios dc apuração do Valor Venal dos imóveis. para efeito de calculo do imposto Sobre a Propriedade Predial e Ters`itorial Urbana são fixados por este Decreto 

Art. 2". O valor de cada terreno será obtido pela multiplicação de sua área pelo valor básico unitário do metro quadrado (m-}f aplicando os correspondentes fatores de correção, sendo expresso pela seguinte fórmula; 

VT — At x V M2T x PC 

Onde 

- Valor do terreno 
AT Arca do terreno 
V.M21, = Valor básico unitário do metro quadrado do terreno 
P1' = Fatores dc correço do valor do terreno (Profundidade, 

Testada, Topografia e Gleba. 

Art. 3°. Os valores básicos tinitários da metro quadrado t'nrl dos 
terrenos são os constantes da Planta Genérica de Valores. 
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Testada Principal 

Art. G 0 Fator Testada dos terrenos será obtido em função de sua 
testada principal e corresponderá a raiz quarta do quociente da testada principal pela 
testada padrão 1.0 ml (dez metros lineares) e os coeficientes são os constantes da tabela 
a seguir: 
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x11•t. 7} Q Fator i"opogratia dos terrenos será z;bcº.k cm rrlrtçti:Asua situaçrïv cm rciação ao logradouro, aplicados os cocftcrientes da tabela a scE►uir 

Topografia 

Plano Pleno 
Aclive 
Declive 
Irregular 

1 CtºeCicicttte ~ 

(I, c) º
~ 

(a.7

Art. S°. O Fator Gleba dos terrenos sera obtido em fiºnç;io de sua 
área e corresponderá a raiz quadrada do quociente de 5.000 (cinco mil) pela area de 
cada terreno, conforme a tabela a seguir. 

~ --
Arca da Gleba 

De 5.000 a 20.000 m2 

Acima de 40.000 m2 

Coeficiente 

_ 5 O0 00 _ 
Area da gleba 

0.5 

Par~ígrafo único. G Fator Gleba somente será aplicado nos 

terrenos com área superior a 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados). 

Art. 9°. No caso de terrenos que os critérios de avaliação possam 

conduzir a resultados inadequados ou injustos, poderá ser efetuada avaliação especial 

que será submetida á apreciação do Secretário Municipal de Fazenda. 

Art. 10 0 valor da educação será obtido pela multiplicaçno de 

Sua área peio valor básico unitário do metro quadrado (m2 correspondente á 

ICoíi 
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2
3
4 ... Baixt.~ 
5 -` MiItirnt, 

LV Edi~Cttçiío

l -- Alto / Born 
M .•, ~lëdít~ 
3 — Baixo 
`i - IvXin.inao 

V- E dificação tipo GALPÁO¡`rt'sLHLj1~Ø 

I -- Alto l Bon1 

2 —Médio 
3 —Baixo 
4 - iVliriimo 

VT - f'dificaçiiio tipo ESPFCLAL 

X -- Alto 
2 —Bom 
3 —Médio 
4 —Baixo 
5 —Mínimo 

Art. 13 Para efeito do enquadramento anterior no que se refere a 

classificação do padrão de acabamento, as edificações ficam assim caracterizadas: 

1 - ALTO: um ou mais pavimentos; estrutura de alvenaria; 

concreto e ferro; fachada cont preocupação arquitetônica, revestida de pedras, 

mármores, pastilhas ou similares de excepcional qualidade; revestimento interno de 

excelente qualidade, a base de massa corrida, azulejos finos e decorados até o teto, 

pisos de mármore, cerâmicos de primeira qualidade, pedras, assoalho ou de madeira de 

fina qualidade ou carpetes; forro com laje pré-fabricada ou madeira decorada; pintura a 

base de látex; portas especiais, vitrôs e venezianas de alumínio ou madeira de lei, 

armários embutidos corn revestimento interno; existt 
instalação Qeel rica 

lareIra 
ocon 

não;
inst:asçãe 

hidráulica com tubulaç4es especiais e con3p
ri~r vit~jos; dependências de crnpre~~dos; 

iluminação artística, banheiros sociais e p
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A fenc Wraça F=~ `

~`~~'~ 1t̀#~` 1  • ~ t'

,~ormìicr'ìo..; íir~~as lii•res ~ ft~~h} ~~~ ~ 4LE1 - nitenas 1t41t~) 
vestiâ~rìos; stti~acs dc, o y la~`abos, t artedinai.com t}f ' j gos e festas tinias° ---

edïculas e corredores, jard s; piscina; qu!osqucs 
z - t3OM, tem otr . concreto e ferro; fachada 

espccirxi 
tt1`tÌS Pavimentos equivalentes; revestintet1tos interno 

re tida 1 
pastilhas 

ele alvenaria, ~ ~ revc • . 

não, até o teto, cerãmic y 
s Com rllatcri• . 

de lcciras, pastilhas ou materiais t5 ou ats de primeira. aZultrjos decorados ou forro com lajes ec{ü14zlentes, assoalhos, totos de madeira ou carpetes, 
1 pré-fabricadas ou madeira decorada; Pintura equivalente; portas especiaiti vitràs • 1 tura a base ele látex s?ru 

armários embutidos com 1'ev t' vette , famas de alumínio ou madeira de lei, estnne11to 
interno; mstalaçajo elétrica completa e fina; 

banheiro social e privativo' del-'endértcìa doa empregados; dormitórios área • ouras livres; garagem; lavabos; salas; corredores, morro de alvenaria gradil dic ferro similar com ou sem portòcs, gr o 

"  um ou dois pavimentos estrutura de alvenaria e concreto, revestimento interno e externo com uma demão de argamassa; pintura a base de látex ou têmpera; pisos de Cerâmica e toros: forro de madeira ou simular; telhas vã ou placas de aglomerado; base interna com azulejo de até 1,50 metros de altura; portas, vitros s e venezianas comuns; instalação hidráulica e elétrica simples; acabamento económico; fachada simples; muro e mareta de alvenaria ou meio gradil de ferro; contendo banheiro, copa, cozinha, sala, dormitórios, corredor, área de serviço e despejo 

4 - BAIXO: pavimento térreo; estrutura de alvenaria; fachada 
simples, revestimento interno C externo, com urna demão de argamassa; pintura 
simples; pisos cimentados (cerâmico de inferior qualidade ou tacos de segunda); forro; 
tetras vã ou placas de aglomerado; base interna a álco ou azulejos de interior qualidade 
{até 1,50 metros de altura}; portas, vitrâs e venezianas comuns; instalação hidráulica e 
elétrica simples; sem edicula; contendo banheiro, cozinha., dormitórios, sala e área de 
serviço. 

5 - MIMO: pavimento térreo; estrutura de alvenaria ou 
madeira, conjugada ou geminada, material empregado de pouca qualidade, pequena 
área construída, piso tijolado ou. cimentada, torro de madeira simples, quando, 

existente, sem dependências e com materiais de acabamento inexistentes ou de má 

qualidade. 

Art. !4 O Fator Conservação corresponderá á conservação 

aparente da edificação e os coeficientes são os constantes da tabela a seguir 
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Art. I Quando num mesmo terreno houver nj<iis dc t€itjFt 
tu~idade autô€3oma edificada, scr`a calct€lada a FRAÇÃO 1'DEA1., do tcri'4iio
fãt-rtjula seguinte: 

FRAÇÃO? IDEAI. = Area do terreno x Arca da. Un€cl de 
Area total da Editicaçáo 

Art. t6 Nos casos singulares de edificações especiais, onde os 

critérios de avaliação possam conduzir a resultado inadequado ou injusto, poderá ser 

efetuada avaliação especial, que será submetida à apreciaçiio do Secretario Municipal 

de Fazenda. 

Art. 117 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° dc janeiro de 1999, e revogando~se as 

disposições cm contrário. 

Alfenas, 23 dc dez 

SE LUIZ PEREIRA 

Prefeito Municipal 

? 11777. 10Ox1 

998. 
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At 5 ml 

De S}01 ml ,1 t: nil 

De 6,f?1 mi a 7 xiil 

Dc 7.01 tul aa Sml 

Dc 5,01 am a 9 aail 

Dc 9,01 ml a 1í),9t) ml. 

Dc 11,01 mia 11,99 asal 

Dc 1.2,01 ml a 12,99 ml 

Dc 13,01 ml a 13,99 zati 

Dc 14,01 ml a 14,99 ml 

De 15.01 mia 15,99 ml 

Dc 16,01 m a 16,99 mil 

Dc 17,01 ml a 1799 ml 

De 18,01 mia 18,99 ml 

De 19,01 ml a 19,99 irti 

Dc 20 m1 

Acima dc 20 m 
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GLEBA 

~______ DA GLEBA 

Teflc: x
E , 

.At 5,000 rn2

De 5,001 a 6.000 mz 
DG 6.001 a 7.000 in2
De 7.001 a 8.000 rn' 
Dc 8.001 a 0,000 iti2
Dc 9.001 a 10.000 m2
De 10.001 Fi 11.000 m2
Dc 11.001 a 12,000 m2

<rV GYAI.IENTJC. 

1,00 
0,✓1 

0,84 
0,79 
0,74 
0,71 
0,67 
0,64 

De 12.001 a 13.000 rn2 0,62 
Dc 13.001 a 14,00011t' 0,59 
Dc 14.001 a 15.000 z212 0,57 
Dc 15.01)1 a 16.000 ,n2 0,56 
De 16.001 a 17.0610 tt;2 0,54 
Dc 17.001 a 18.000 rn2 c1,52 
Dc 18.001 a 19.000 m2
De 19.001 a 20.000 m7

0,31 
0.50 

Acima dc 20.000 in' 0,50 
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